
PREÉEII URA
ARAçOIABA DA SERRA

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N" 26/2021

l6 DE MARÇO DE 2021.

Excelenlíssima Sen hora

Valquíria Di Tola Compos Oliveira
Presideníe da Cãmaro Municipal de Artçoiaba da Serra/SP.

NesÍa.

Senhora Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apreciação dcssa Casa dc'Lets. o
incluso Projeto de Lei que t'azemos acompanhar da seguinte:

EXPOSI(rAO DE t\tOTt\'OS

Trata a propositura enr tela. da necessária e competentc aprovaçiio tlcsse

Egrégio Poder Legislativo. para que o Executivo Municipal possa abrir os scguintes créditos

adicionais especiais. na Secretaria Municipal de Saúde de Araçoiaba da Serra:

a) RS 60.000.00 (Sessenta mil reais) para cobrir despesas. decorrentcs de

Outras despesas de pessoal decorrente de contrataçâo de mão de obra. Covid-I9.
conforme Portaria GM/MS n" 387.1 de 30 de Dezembnr de 2010 que. inslitui enr

caráter excepcional e temporário. incentivo linanceiro Íêderal cle cusleio aos

Municípios que receberam recursos. na competência Ílnanceira novenrbro do ano de

2020l-

b) R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). para despesas com malerial de

consumo para a Residência Terapêutica, com recursos do Coverno F-stadual. contirrntc
Resolução SS n' 57 de 30/0612016:

c) R$ 40.000.00 (Quarenta mil reais) para despesas conr Oulros Sen'iços

de Terceiros Pessoa Física para a Residência Terapêutica, com recursos tlo (iorerno

Estadual. conforme Resolução SS no 57 de 30/06/2016:

d) R$ 10.000.00 (Dez mil reais). para cobrir despesas corn Outros Sclviços
de Terceiros Pessoa Jurídica para a Residência I'erapêutica. com recursos do (ioverncr

Estadual. conÍbrme Resoluçào SS n" 57 de 30/06/201 6.

Ambos os créditos adicionai abertos com excesso de

ento vigente.

documentos:

arrecadação. dccorrentc de recursos não contcr)'r os llo orça

Para tanto segue em an 0s ()s seuutnle

Í!rênda de Olvera,600 - id.Sâ€te
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Divisão de Contâbilidàde da Prefeitura Municipalde Araçoiatla da Serra - End€reço Âv.



PPE FEITU RA
ARAçOIABA DA SERRA

a) Ofício ns 735/2027 da Secretária Municipal de Saúde, solicitando a

abertura de créditos adicionais especiais, bem como cópia da Resolução SS 57 de

3o/oíl2ot6, e

b) Ofício ns 136/2O2L da Secretária Municipal de Saúde, solicitando

abertura de crédito adicional especial, bem como cópia da Portaria GM/MS nq 3874

de 30/72/2O2O.

Pelo exposto, requer de Vossa Excelência e a dc seus dignos pares

aprovação do presente Projeto de Lei, uma vezjustificada a impoíância.

Aproveito o ar protestos de estima e consideração.

nete ulllcI iodeA raçoiaba da Serra. l6l0i/l0l I

e Quer .Iúnior
Ito Mun

Divisão de Contabilidade dà Prefeitura I{unlcipal dê Arôçoiaba da Serra - Endereco Av. Luêne tlÍandà de Ottvetra, 600 - Jd.Satête
Araçoiaba da Serrà/SP - CEP 18.190-000 - Tel. (oxx15) 3281- 7006 - e-mail: ..raíi,!idí.i.!, â!t .f ltr !.li,
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PREFE TURA
ARÂçOIÁBA DA SERRA

Araçoiaba da Serra,24 de fevereiro de 2021

Ofício ne.: L35l2O2t

Assunto: Recursos Estaduais para Residência Terapêutica

Prezados,

conforme Resolução ss 57 de 30/06/2016 (anexa) o município de Araçoiaba da serra
receberá Íecursos estaduais (Fonte 02) para custeio da Residência Terapêutica em 6 parcelas de
RS 20.000,00, num total de RS 120.000,00 no ano de 2020/202L.

conforme extrato do Portal do Gestor, até a presente data já recebemos duas parcelas
conforme abaixo:

Data Va lor
04/t2/2020 Rs 20.000,00
04/02/2021 Rs 20.000,00

Desta forma solicito alocar os rêcursos no orçamento Municipal, distribuindo os da seguinte
fo rma:

10.302.(x)19.2033.00fi1 Resid€ncia Terapôutica

Fontê 02 - Estadual

3.3.90.30.00 * Material de Consumo Rs 70.000,00 Substituir o recurso
próprio no orçamento

3.3.90.36.00 **Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física

Rs 40.000,00 Substituir o recurso
próprio no orçamento

3.3.90.39.00 R5 10.000,00 Acrescer ao recurso
próprio no orçamento

+A Secretaria de saúde vai feestruturar a forma corno são comprados os alimentos, com
planejamento para deixar de fornecer marmita e passar ã comprar insumos de alimentação para
cozinhar na residência entre outres necessidades gerais dos residentês.

** Há programação para mudar a Residênciâ Terapêutica para outro imóvel e desta forma,
acrescemos o recurso estadual ao orçamento para esta finalidade e, deste modo, economizaremos o
recurso próprio municipal previamente destinado a este fim.

**+ Considerando â futura mudança do imóvel da Residência Terapêutica, estamos prevendo
a necessidade de contratação de serviços terceirizados para adaptações e adequações do futuro
imóvel.

Sêcretaria de Saúde
tS 32,8b,124 | www.aracoiaba.sp.gov.br I sêcsaudeGiaracoiaba.sp.gov.br

Rua professor Toledo, 353, Centro, Araçoiaba da Serra/Sp I Cgp r8.úo_ooo

* * *Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa J urídica
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PI]E',E TURA
ÀNAçOIABA DA SERRÂ

Na ocasião, solicito também, tendo em vista que estamos substituindo todo o recurso
próprio municipal de Material de Consumo e outros serviços de Terceiros - pessoa Física, por
recursos Estaduais, a criação do item:

10.302.0019.2033.0000 Residência Terapêutica

Fonte 01 - Municipal

4.4.90.52.OO Eq uipamentos e Material Permanente Rs 10.000,00

Desde já agrademos a atenção e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Marli Rod liveira Raymundo
cPF 074.318.748-20
Secretária de Saúde

llmo Sr.

Nilson Roja Buose
contabilidade

Secretaria de Saúde
rS .J231- r r74 I www.aracoiaba.§p.gov,br I secsaude@aracoiaba.sp.gov.br

Rua Professor Toledo, 353, Cêntro, Araçoiaba da Serra/SP I CEP 18.19o-ooo



Diári OficiaI
Pqrlir Execu tivoEstado d São Paulo

ltâláci0 dos Bandeirantes
Seção I

Av, M mbi" 4,500 - Irtorur bi - CEp 0569A-900 - FDíre: 374í._3344
\' 1;ll - DOI - 01/07t16 -seção 1 _ p.3A

Sâúdê
. r iil

R€,solucá5 SS - 57, de 30.6-20í6

Estabelece a t ãnsíe.ênci de rec lrsos do F .rndo !:!: adual de Saúde para os Funr.: s i./luntcipats de Saúde, referentêsao Plano Estarlual de Apo à Desinstihrctc,n rhzaçrc 69 ssoas iniernadas há n. ; s , te uÍl ano nos hos pitaispsaqu;átricos dt Estadc i pe
o Piulo. e dà :utÍa

úde, consicieru r,lo:

a

d

s ir f,vidêncras

O Secreiário de Estarjo
O Decreto Est.rdual 53.01 dê 2(tde ma,o c,l Z.OOÉ que regulamerrta a transferêil,ri.,j Ce recursos finanôeiros doFundo Estaduat da S âúCe râ os Fundos lr/.rniclpeis de Saúde, destinados ao finãt:r anento das açôes ê sêrviçc 1esaúde. realizarlos nô âmb
- SUS/SP

a alençáo básr:a, ccmgonêntes de pÍogramas e est"at .llias do Sistema único de S...re
A Resoluçáo SS - 55 oe de maio de 2.0(,,1 que Éstabelece as cond ições para .'€tirar a modalidade deiÍansferência \ oluntária ursos do F,Jn( I Est;(tual de Saúde para ôs Fundos !,lr!rcipais de Saúde, objetivando3ua utrlrzaÇáo :n. projetos progranas mur,:,pais {! l saúde cio SUS/SPC Termo de A Jstarr.ento Con,iiuta-TAC- - e Sor c,: aba Íirmado entre i Ministen .: : ul)lco Estadual. Mtnisteno públicoFederal. Mlnrs.êrro dâ Saú e. Se( .re;ar,a de l,tacic ':â Saúde. Municiptos de Soro :dl)r Piedade e Salto de piraporaque define o f€chamÊnto 07 lospitais pj c urát.!,: )s da rêgrào com ê desrnstltu )r )rralizaÇáo dos moradores, cabendoà Secretariâ d,t Estãcio da aúdêoâpoct 'rco e i tancearo aos municípios para nrplantaçào dos Servaços

d

Resrdencrats I erapê
O lnquento Ci, il Púb 4 007 000043/?r' l5-86 ^staurado pela Proauradoria (,: i -=públicê no Município deo de inegr larr< .|ues r (,:: hospitats psiq.rÉtÍrcos da re : : ) de Adanrantina ê Tupá. comproposicão de açóes an'jo os hosÉ ars. C! -rca de Repous.: N:sso Lar o, 4 camantrna. Clinica de RêpousoDom Bosco e :nstituto de iquiairiê de Tup; , e côn_.requente desinstitucionalizaçai.- ,lrrs pâcientes moradorês paraServrcos Resi( enCta:r; T uticl)s
O encêrramen;o das ativrd es do Hosplial i.rrtônio ,rlz Sayáo de lúâÍãs. prevrstr, :)3.a junho de 2016, com a altã eencaminhamerto do9 mo res para os St,,lrços Ê3srdeí!ciais Teraoéut icos na r: | ::, de Prractcaba,C encerramenio das attud des d )s Hcsprta , r Felícr,: l_uchini, no muntcíp io de Brri(:t.iÊ Hosprtal Benedita Fernandesno municipio ôe Araçêtu comãaltaeen.; rínrnhanlento dos môradôres para S€ n,t;:')s RêSrdênciaiS TerApêutico naregião de Araç atuba
A Política Nac.)nat de Saú Mertal pautaor pela .er 1O 216 dê Oe-04-2OOj qu€ ,:iir)êe sobÍe a pÍoteçào e osdireitos das pessoâs porta cie transtorn,)s mentais e redireciona o modelo asl sian:ial em sâúde mêntalA necessidade de rrnplan a Rede de Aten!áo Ps',::rssocial (RAPS) no Estado d(r S;i:, paulo em consonância com aPortaria cM/MS 308i1 dê 2 '12-21'1 

1 . dê nrolô e gâ a ntir serviÇos em saúde ment:t tirrri basê territoriâl e emconformidade ios prtrcÍpi de ê,truidade, .liri!,êísêlid adê e acessibilldade precont;r;r(tc,s celo SUS

Resolve
Artigo 1'- Frca estabelecid
Terapêuíco a<:s Funilos M
Resldenciãis T erapêuticos
ResoluÇác
Parãgraío Ünrr;o - A lnpla

ii

[:^r:t-:: uíIc(; ce tnoÊnrrvo Estadual no vator de R$ .( ,)00 00 por Servrço Residencraty:::p:::" SaLrcÍ j a ser ut,;rzado exctusivamente parã r.r -ta.]raÇâo de Servrços
{l§t{ r ) Dara c,s n -:n.c;pr.)r .elacronados 

n I l\ rexo que r, : aie.óo parte rntegrante desla

ção,Jos ServrÇ .s Resi(1,-.ncraiS TerapêUticos íSRT) d,i,r(,t.,1 ôcorrer em até 03 (trés) mesesrsos firancetroa de inrt:a niaÇão.após o recebtr lento alos

Artigô 20 - Frcz estabelêcid
20.000,00 por rserviçr) Res

o rerasse âos É tndos t,lunrctpais de Sâúde do custe::r r1rnsal frxô no valor de R$enc ial Teracêutr.;c que, ::comode 10 moradores. a ser r- ir ..adô exclusivamente namanutenÇác d ) Serviços R enciais Teralj:rticcS,sRT) para os rnuiiêípios rêle.: (,rados nô Anexô desta ResoluParágrafô ún(:o - O custe
Íuncicnamentc do Serviço.

mensâl a que sr, .efere :, câput deste Artigo será repiir.

lÀ rr...tr,..l \ (r..,.t^ .r^ a:.\ n a.,tâ

s â Jo apôs o inicio do
çàa

Marília. visãnd) á avsrig



Artigo 3"- O rêpasse aos Fúnco; h junici
ate a |beraçâo do rêcurso p
do funcronamento do serviçi

I

Artrgo 4o Os munrcipics rei
de utrlzaçáo dos recursos r{

Artigo 50 - Esta Resolucão dl

Anexo
íà ResoluÇáo SS - S7 de 3d
l\,,lunrcÍptos contemplados cci
Terapêuhcos (SRT)
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23tO?/2021 Portãl Financeiro do Gestor

20.000
f a8a1 rerltos em I ZI ZUIU

Ú P*rtal Financeiro dr: üesk:i is,j,.4',:.

CNPJ Conveniado

1 3.794.1 83/0001 -06 FUNDO - ARÂçO|ABA DA

SERRA

I-UI\UU - A UA 5tRRA

Programa

Residencia Terapêutica 20.000

I

It.

Natureza

Custeio

Valor

Fecha r

Prosrarna
Exibindõ1 de 1 de 1 registro(s)

Residencia Terapêutica

Tipo de Evento

Todos

)1

Dezembro 2O2A
Dom seg ler Qua qui 5ex §ab

wwwportalllnanceirodogestor.saude.sp. govbr/Calendario
1t2



23tO212021

Dom Seg

Pagamentos em O4/ 12/2020

txcel

CN PJ

Ter

conveniado

FUNDO . ARAçOIABA DA

5E RRA

Portal Financeiro do Gestor

Qua Qui-
2

Programa

Residencia Terapêutica

Sex

34
't ír peÍrlio (l)
P.t';,rrricr l,r ( Ri,

Buscar:

Natureza

Custeio

17

20.000

20.000

9

r 3.794.1 83/0001 -06

Exibindo 1 de 1 dç 1 registro(s)4 15 16 i

222

Fechar

26

30

www. portalf inanceirodogestor.saúde. sp.gov br/Calendaíio z2

29 3'1

Valor

i8<

Sab

1

28



23t02t2021 Portal Financeiro do Gestor

Ljxcel DUUSCAT:

Pagamentos em C4/02/2021

CNP., Conveniado Programa

13.794.183/0001-06 FUNDO - ARAçO|ABA DA SERRA Residencia Terapêutica

FUNDO - ARAÇO|ABA DA SERRA

Exibirl6glaf,çal de 1 regisrro(s)

ReEideneia Terêpêutica

Tipo de Êvento

Natureza

Custeio

Valor

Fech a r

00020.

1

Todos

Fevereiro 2021
segDom Ter Qua Qui Sex 5ab

\4ww.po.talíinanceirodogestor.saudo.sp. gov.br/Calendario
1t2



23tOzt2021

seg

Pagamentos em 04/02/2Ó21

Excel

Portal Finânceiro do Gestor

Clua Qui Sex

31
tnrírr,Írlri) (l )

Fagirír{tIlrít {Ri

Buscar:

Ter

Natureza

Custeio

1!)

76

Sab

valor

20.000

20.000

20

65

CNPJ Conveniado Programa

Exibindo 1 de'1 de 1 registro(s)

14 t5 i6

2)

17

74

18

?5

Fechar

27

www.poÍtalfi nancejrodogestor.saude. sp.gov.br/Calendario 2t2

DorÍr

28.

2

<1

1 3.794.1 83/0001 -06 FUNDO - ARAÇO|ABA DA SERRA Residencia Terapêutica

.l 23
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PAEÊE TURA
ARAçOIAEA DA SERRA

Ofício ne.: L36l2O2t

Assunto: Recursos Covid-lg portarie np 3.g74 de 30 de dezembro dê ZO2O

Prezado,

conforme Portaria GM/MS ns 3874 de 30 de dezembro de 2020 que rnstitui, em caráter
excepcional e temporário, incentivo financeiro federal de custeio aos Municípios que receberam
recursos, na competência financeira novembro do ano de zozo, para custeio dos centros
comunitários de Referência para Enfrentamento da covid-19, de que trata a portaria GM/MS ne
1.444' de 29 de maio de 2020, e dos centros de Atendimento para Enfrentamento da covid-lg, de
que trata a Portaria GM/MS ne 1.445, de 29 de maio de ZO2O;

lnformo que o recurso apontou no Fundo Nacionar de saúde, conforme extrato anexo, em
O8/O7/202O e deve ser alocado no orçamento, conforme abaixo:

10.302.0019.2031.00OO Gestlio de Média e Alta Complexidade em Saúde

Fonte 05 - Federal - Covid

3.3.90.34.00 Assistência Hospitalar e Ambulatorial Outras despesas de pessoal
dêcorrentes de contra ção

Esse recurso custeará valores destinados ao atendimênto da Ara covid-l9 do pronto
Atendimento Municipal.

Desde já agrademos a atençâo e nc corocamos à disposição para maiores escrarecimentos.

Atenciosamente,

Marli Rodrigues fe ôiiveira Raymundo
cPF 074.318.748_20
Secretária de Saúde

llmo Sr.
Nilson Roja Buose
contabilidade

Secretaria de Saúde
tS 3287-tt?4 I wwlrr.aracoiaba.sp,tov,br I secsaüde@aracoiaba.sp.gov.br

Rua Professor Toledo, 3S3, cêntro, Araçoiaba da Serrã7sn I cEp r8.r9o_ooo

Araçoiaba da Serra, 24 de fevereiro de 2O2j,.

I



21102t2021 PoRT ÂlA Gu/us tf 3a7a. t)€ 3o oE o€zEMBRo D€ m2o - poRÍÁ^r Gi,r rs .3a7/r, oÉ 30 oE oEzGMBRo DE 2020 - oolr - rhr..ns N-úd ;

DIÁRIO OF'ICIAL DA UNIÃO
PubUcàclo em 3O/12/2O?O ledi}àa 249-A I SêÇéo 1 , Fxhâ Â ..,.._ r_

ór9ão: Ministério dâ Saúdo./câbinetê do Ministro

PORTARIA GM,/MS NO 3874, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2O2O

lnstitui, em caráter excepcional. e temporário, incentivo
fnanceiro federâl de custeio aos Municipios que receberam
recursos, nâ competência financeira novembro do ano de 2O2O.
para custêio dos Centros Comunitários de Referência para
Enfrentamento da Covid-lg, de que trata a portaria GM,/MS n"
L444. de 29 de maio de 2O2O. e dos Centros de Atenclimento
para Enfrentamênto da Covid-1.9. de que trata a portaria cM/MS
no 1.445, de 29 de maio de 2O2O.

o MlNlsTRo DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuiçôes que lhê conferê o ârt. gZ pârágrâfo
único. incisos I e ll. da constituição. e tendo em vista o disposto no § 70 do art. 3. da Lei no 13.979, de 6 dê
fevereiro de 2o2o, e considêrando a necessidade de ampliar o incentivo financeiro refeíente aos centros
de Atendimento e centros Comunitários dê Referência para Enfrentãmento da covid-lg, diante do atuat
cenário epidêmiotógico do país, resol.ve:

Art 1" Esta Portaria institui, em caráter excepcional e temporário, incentivo linanceiro federat de
custeio, do Btoco de Manutenção dê que dispôe o inciso I do art. 3" da Portaria de Consotidação GM,/MS n.
6' dê 28 de setembro de 2017, aos Municipios que receberam recursos, na competência financeira
novembro do ano de 2o2O. para custeio dos:

| - Centros Comunitáriôs de Referência para Enfrentamento da Covid-1g, de que trata a portaria
GM,/MS no 1.2144, de 29 de maio de 2O2O: e

ll - Centros de Atêndimento para Enfrentamento da Covid-1g. de que trata a portaria GM./MS no
1.445, de ag de maio de 2O2O.

Art.20 O incentivo financeiro de custêio de que trata êsta Portaria tem como fnalidade apoiãr a
manutenÇão do funcionamento dos centros de Atendimento e Centros Comunitários de Referência para
Enfrentamento da Covid-19. no àmbito da AtenÇão primária á Saúde.

Art. 3o o incentivo fnanceiro de quê trata êsta Portaria corresponde ao valor da competência
financeira novembro de 2o2o íecebido pel.os Municipios. conforme critérios estabelecidos nas portariâs
GM,/MS no 1.444 e 1.445, de 2o2o. parâ custeio dos centros na cômpêtência dezembro de 2020.

Parágrafo único. O incentivo financeiro será trânsferido do Fundo Nacionat de Saúde aos Fundos
Municipais de Saúde de forma automática , de acordo com o Anexo a esta portariâ.

Art.40 Pâra fins de monitoramento serão observadas as informaÇóes registradas no Sistema de
câdastro Nacional dê Estabêtecimentos de saúde (scNEs). conforme os critérios de monitoramento
prêvistos no art. 6o e § 2o do art. 7o da portaria GM/MS no 1.444. de 2o2o. e nos art. 60 e § 1. do art. z cta
Portâria GM,/MS n" 1.,445, de 2O2O.

Art,5" O incentivo financeiro de que trata esta Portaria êstá sujeito a devoLuÇão petos entes
beneficiados nos casos em que náo houver íegistro de informaçoes no scNES referentes ao
funcionamento dos centros Comunitários de Referência para EnÍrentamento da Covid-19 e dos Centros de
Atendimento parâ Enfrentamento da covid-lg conforme trata o art. 4", no período que corrêspondê a
compêténciâ 6nanceirâ de dêzembÍo de 2OZO.

Art 6" A prestaçào de contas sobre a apticaçáo dos recursos de quê trata esta portala será
realizâda por meio do Relatório Anuat de Gestão (RAG) do ente federativo beneficiado.

@
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Art.7" Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria. correráo por conta do Ministerio da
Saúde, dêvendo onerar a Funcional ProgÍamática 10.122.5018.21CO.6500 - Enfrentamento da EmeÍgência
de Saúde Púbtica de lmportància lnteínacionaL Decorrênte do Coronavirus - Nacional., Ptano Orçamentário
CVTO - COVID-1g - Medida Provisória no 96Z de 19 de maio de 2O2O. com impacto orçamentário de Rg
143.920.OOO.OO (cento e quarenta e três mi[hões, novecentos e vinte miI reais).

ArL80 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

EDUARDO PAZUELLO
ANEXO

MUNICiPIOS CONTEMPLADOS COM INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL DE CUSTÊIO

ADICIONAL REFERENTE AOS CENTROS OE ATENDIMENTO E CENTROS COMUNITÁRIOS DE REFERÉNCIA

PARA ENFRENTAMENTO DA COVID.19

UF MIJNICIPIO

N'de
Centros de
Atendimento
modatidade
lcusteados
na financeira
nov 2O2O

o

o_l__
o

o

XA,i"§.0
NOVEMBRO
2020

N" de
Cêntros de
Atendimento
modatidade
ll custeados

Atendimento
modal.idade
lll custeados
na fnanceira
nov2O20

Comunitários
i modatidade I

icusteados
, na fnanceira
: nov.2O2O

Comunitários
modalidade
ll custeados
na financeira
nov.ZOZL

N"de Node No de
Centros de Centros Centros

Et3G

ra

CRUZEIRO DO
SUL

PORTO
WALTER

AGTJA
BRANCA

BARRA DE
AL SANTO

ANTONIO

^r 
BARRA DE

, .. SAO MIGUEL

AL BATALHA

l
ALI CAMPO

ALEGRE

CAMPO
GRANDE

120020 1,

120039 1

27OO5O :1,

270060 1

270130 1

2

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

R$
220.OOO.OO

R$
60:090,OO

RS
60.ooo,oo
R$
60.ooo.oo
R$
160.OOO.OO

R$
60.ooo.oo

AL 270010 I

AL ANADIA 270020 1

AL ARAPIRACA 27OO3O o

AL ATALAIA

--f*
27oo4o 17 o

o

o

o

-...---|.-

o

o

o

o

oL

AL CANAPi 270160

AL CAPELA

AL CARNEIROS

oo o R$
60.ooo.oo

R$
60.ooo.oo
R$
60.ooo.oo

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

270070

2700

1

1

1

o o

AL 2700EMI]E L 80

90

o
--Í--

o

o
i

o

o

o

R$
ôo.ooo.oo

AL BELO MONTE

AL CAIUEIRO

R$
60.ooo,oo

.o. P,??â 
oo 27or.oo 1

AL BRANQUINHA 27O11O i1

AL CACIíB|NHAS 270120 
.1

R$
60.ooo,oo

o

o

R$
60.ooo.oo
R$
60.ooo.oo
R$
60.ooo.oo
RS

,oo
jR$
I 
69.oo9,oo

lns
, 60.ooo,oo
R$o

o

o

o

1

1

1

1

1

o

oo14027

150270

2701,40

o

o

o o

270170 60.ooo.oo
R$
60.ooo,oo
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SE

SE 280230
SE 1

I

SE

SE

SE

SE

SE

SE

28O350

280370

280390

GENERAL MAYNART)

GRACHO CARDOSO

ITAPORANGA D'A]UDA

INDIAROBA

JAPOATÃ

LAGARTO

MACAMEIRA

MALHADOR

I.4ARUIM

ITABAIANA

SE

SE

SE

SE

SE

SE

SE

SE

SE

SE

SP

SP

SP

SP

SP

SP

SP

SP
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280200 1 oooDIVINA PASTORA R$ 6O.OOO,OO
-t

28O250 o o

FREI PAULO 1 o o R$ 60.00O OO

280

280

280280

320

340

o oo

o

o

o

o

o

o

o

o

Rs 60.OOO,OO

R$ 60.Ooo,oo

o

o

o
o

Rs 60.OOO.OO

Rs 60.OOO.OO

R$ 80.ooo,oo

o R$ 60.OOO OO

R$ 80.OOO,OO

R$ 60.OOO.OO

R$ 60.OOO,OO

R6 60.OOO.OO

R$ 60.OOO,OO

R$ 6O.OOO,OO

R$ 60.OOO,OO

R$ 60.00O OO

Rs 60.OOO,OO

SE

SE

RIBEIRÓPOLIS

SANTA ROSA DE LIMA

SANTO AMARO DAS BROTAS

SAO DOMINGOS

SIMÃO DIAs

SE SIRIRI

SE TELHA

TOMAR DO GERU

ADOLFO

AGUDOS

AMPARO

ANDRADINA

APIAÍ

ARAçOIABA DA SERRA

ARAMINA

SP ARTUR NOGUEIRA

BADY BASSITT

SP BANANAL

SP BARIRI

BARRA BONITA

NOSSA SENHORA

NOSSA SENHORA

PACATUBA

POÇO REDONDO

DAS OORES

DO SOCORR

2

2

2

o o4B

B

I

2AO440

0460

28O540

o
o
o

o

o

o
1

o
o

o

1

1

o

I
1

1

1

1

o

o
o
o

o
o

o

o

1,

1

1

o

o

o
o
o

o

o

oo

o

o

o

1

l

o

90

oo

Rs 60.

R$ 60

ooo,oo
ooo,oo

o

o

@BO4

2806
SR o

o
o

o
o

o

6

6

6

oo
oo
oo

oo
o

o6R$

oo
o

oo
oo

60.ooo
60.ooo

roo

o

o

o

RS

28O650 1

1,

RS

R$

R$ o
oo6

o

o
8068

71BO

2

2

s

S

R$

R$

$R

o

o

o

o

oi
i

ol
o1

1

1

o
280660

2eo720 7

280730 1,

o2AO750

350020

S

R

R

R

o

o

o

o

o

o

o

o
o

o

oooo

o

6

6

S

o

ooo
40

o

2

6

60.oooR$

R$

RS

o

o

ôo.ooo
60.ooo

oo

oo60.

oooo

oooo

350070

1

1,

1

4350190

350210

350270

50

350290
6

6

s
s

R

R

R

3003

350380

1

1

7

1

04953

35

350460

o
o520

35058O

o
o

o

o

o

o

io

l-q
lp
lo

1

1

1

1

o50563

o

o
+
I

1

1

1

1

1

1

1

o
o
o

o
350530

350535 60.oooR$ooBARRA DO CHAPEU

SP BARRINHA

SP BATATAIS

BAURU

BOA ESPERANçA DO SUL 350670

oo
o

RS

R$

350680

350700
SP BoM JESUS Dos PERDôES 3so71o
SP BORACEIA

BOTUCATU 350750

350800
BURITAMA 350810
CAÇAPAVA 350850

BOCAINA

BOITUVA

o

o o

o

oo

o

SP

SP

SP

SP

SP

SP
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o

o

9 io-
oo

I

i-t

I

SÊ

280290 0 1

28O260 o

10

-t

NEÓPoLIS

SP

SP

§?1%9199_

280400 1

ol
-..t
ol
ol
ol
ol
oJ

o

o

o

o

o

o

o

0

o

o

o

350590
350600

o R§ 60.000.00
o R$ 120.OOO.OO

O I R$ 60.000.00
o R$ 60.000.00
o Rs 60.000,00
o Rs 60.000 oo
o I Rs 60.000,00
o i RS Bo.ooo,oo
o I Rs 60.000.0c)

I

o R$ ôO.OOO,OO

o I R$ ao.ooo.oo

o
o

o

o
o

o
I

1

o

o
1

oo
o1
oo

:P
SP
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PREFEITURA
ARAçOIABA DA SERNA

Artig
Artigo 3" - Esta Lei entrará em nad

DESPACHO PARA coMrssÃo
Tzl k,a r4

os

u-\ el to Mrr

b ldade dâ ra Municipal de çoiaba da Sêrra - Endêreço A
rnai: r't

PROJETO DE LEI

"Autoriza o Executi,o Municipal tlc

Araçoiâbâ da Serra a abrir cródito adicional
especial e dá outras providências."

José Carlos de Quevedo Júnior. Preteito Municipal de Araçoiaba da Setra.

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. tàz sabel que a Cânrara Municipal de Araçoiaba

da Serra aprovou e eu sanciono e protnulgo a seguinte lei:

Artigo 1" - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir. crédito adicional especial. no valor de R$

160.000,00 (Cento e sessenta mil reais). distribuidos nas seguintes dotaçr)cs:

Especificação Valor R$

z 6 ltoz't

Secretaria Municipal de Saúde

Gestão de Média e Alta Complexidade em Saúde

Outros Serviços de Terceiros Decor.de Contratação de

Mão de Obra.

Recurso Covid-l9 Port. 3.87412020. Ficha 494

Secretaria Municipal de Saúde

Residência Terapêutica

Outros Serv.de Terceiros Pessoa .Iurídica

SES-Resid.Terapêutica-Resol.SS 5711 6 - Ficha 498

Total

o 2'- C) crédito autorizado no arti nÍelior se

T

50.000.00 i

.+0.000.00

obefto com excesso de arrecadação.

licaçào. revogadas as disposiçt)es enr contrár'io

^AtTRO\,APO
02'Dih

Araçoi da c nra d

evedo Jún
nicipal

2021

r 6

Ç
lh

bti t

1

Dotação/Fonte de

Recurso

020802

10.302.0019.2031/

3.3.90.34

05.81-312.011
020802

10.302.0019.2033/

3.3.90.30

02.81 - 302.00t

020802

10.302.001 9.2033/

3.3.90.36

02.81 - 302.001

Secretaria Municipal de Saúde

Residência Terapêutica

Mâterial de Consumo

SES-Resid.Terapêutica-Resol.SS 57ll 6 - Ficha 496

Secretaria Municipal de Saúde

Residência Terapêutica

Outros Serv.de Terceiros Pessoa Física

SES-Resid.Terapêutica-Resol.SS 57 I l6 - Ficha 497

020802

I 0.302.0019.2033/

3.3.90.36

02.81 - 302.001 10.(xx).00

160.000.00

de

o2

Araçoiaba da 18.190-

â

Tel. (0xx15) 3281 7006' e-

to

Olveir ld. Sa et€

0\4
ôz)

60.000.00

de


